
 
 GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissional – SECTI 
 

____________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Fernando Ferrari, 1080, Ed. América Centro Empresarial, Torre Norte, 2º andar, Mata da Praia, Vitória/ES – 
CEP: 29.066-380 / Tel: 27 3636 1800 

 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A Secretaria da Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissional do Estado 

do Espírito Santo – SECTI, no uso de suas atribuições legais, declara, para os devidos 

fins, que não realiza, promove ou oferta concursos públicos, não sendo esta uma 

competência atribuída à Secretaria no âmbito de suas atividades institucionais.  

 

 

Vitória/ES, 10 de junho de 2026.  

 

 

 

Jales Cardoso Soares Junior 

Secretário de Estado 

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissional 

Governo do Estado do Espírito Santo 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:
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SECTI - SECTI - GOVES
assinado em 11/06/2026 17:05:43 -03:00
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